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PARECER CEE/PE Nº 138/2017-CES APROVADO PELO PLENÁRIO EM 18/12/2017 

 

 

I – RELATÓRIO: 

 

A Autarquia Educacional do Belo Jardim-AEB, mantenedora da Faculdade do Belo 

Jardim-FBJ por meio do Ofício nº 113/2016-GP/AEB, apresentou a este Conselho a 

solicitação da Renovação do Reconhecimento do Curso de Licenciatura em Geografia. O 

pedido foi instruído com a documentação abaixo descrita: 

 

 Ato de criação da mantenedora com respectivas reformas;  

 Estatuto da mantenedora; 

 Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

 Certidões Negativas de Débitos para com a Seguridade Social e com o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço; 

 Regimento da FBJ;  

 Indicação de eventuais cursos e programas em funcionamento; 

 Indicação da Área de Conhecimento; 

 Identificação dos Dirigentes da IES; 

 Plano de Carreira Docente, Regime de Trabalho e Remuneração; 

 Política de Qualificação Docente;  

 Projeto Pedagógico do Curso; 

 Cópia do Ato de Credenciamento; 

 Termo de decisão do órgão competente da Instituição que decidiu pelo pedido; 

 Resultados das Avaliações internas e externas de eventuais cursos de graduação 

autorizados e/ou reconhecidos também ofertados pela IES; 

 Relatório Descritivo do cumprimento e da evolução do Projeto Autorizado; 

 Parecer CEE/PE nº 55/2015 - CES de credenciamento da FBJ; 

 Alvará de Localização e Funcionamento da FBJ, válido para o ano de 2017. 

 

 O pedido originou o Processo nº 193/2016 que foi distribuído em 31/10/2016 a esta 

relatora.  Depois da análise preliminar, foi solicitada em 05/12/2016 a nomeação da Comissão 

de Verificação da oferta do curso que foi designada pela Portaria CEE/PE nº 13/2017.   

A Comissão de Verificação da oferta do curso esteve na sede da IES em 05 de abril de 

2017 e o relatório da referida Comissão foi anexado ao processo em 19/05/2017.    
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Após a análise do relatório da Comissão de Verificação in loco, foi solicitado a FBJ os 

seguintes posicionamentos: a) quanto à biblioteca da IES, o acervo encontrava-se 

desatualizado. Inclusive foi observado pelos especialistas a inexistência de bibliografia 

complementar para algumas disciplinas; b) outra observação do relatório da Comissão é 

quanto à necessidade de um maior conforto e arejamento nas salas de aula que ainda não estão 

climatizadas; c) a Comissão registrou, também, a necessidade de, pelo menos, um computador 

disponibilizado para os estudantes consultarem o acervo na biblioteca. 

A Instituição encaminhou em 05 de julho de 2017, por meio do Ofício nº 065/2017 os 

esclarecimentos sobre as exigências, incluindo fotos dos ambientes. A IES informou que foi 

realizada a climatização de algumas salas de aula, disponibilizados 02 (dois) computadores 

para a Biblioteca e ainda enviou cópias das notas fiscais de compras de livros e atualização da 

lista do acervo para o curso.  

 

 

II – ANÁLISE: 

 

Para proceder a presente análise, tomamos como referência as informações trazidas no 

Processo nº 193/2016 e o relatório da Comissão de Verificação da oferta do curso.   

 

1 – CONSIDERAÇÃO GERAL 

 

O Ensino Superior no Munícipio de Belo Jardim teve início na década de 1970 por 

meio da Lei Municipal de nº 222/74, que criou a Faculdade de Formação de Professores 

Gilberto Freire - FESBEJA, posteriormente em 1975, a referida Faculdade foi transformada 

em Autarquia Educacional mediante a Lei Municipal nº 231/75. O Projeto Político 

Pedagógico da Instituição relata em seu Histórico o seguinte: “a Faculdade tem na sua gênese 

a nomenclatura de Faculdade de Formação de Professores de Belo Jardim – FABEJA. Depois 

de muitas décadas passa a ser denominada Faculdade de Ciências Humanas e Aplicadas do 

Belo Jardim. Paralelo a este tempo, nasce a Faculdade de Enfermagem – FAEB. Com a 

implantação de novos cursos a IES se reestrutura com uma nova nomenclatura que possibilita 

acomodar todos os cursos em uma única instituição: Faculdade do Belo Jardim – FBJ 

mantendo no seu cerne a tradição de formar profissionais numa concepção reflexiva e 

construtiva”.  

Atualmente a FBJ oferta Cursos de Licenciatura em Ciências Biológicas, História, 

Geografia, Matemática, Letras com Habilitação em Língua Portuguesa e Espanhol e Letras 

com Habilitação em Língua Portuguesa e Inglesa; Pedagogia, Bacharelados em Enfermagem, 

Administração, Ciências Contábeis, Psicologia e Engenharia de Produção. 

 

2– INFRAESTRUTURA 

 

A infraestrutura física da IES é adequada, apresentando bom estado de limpeza e 

conservação. A Faculdade do Belo Jardim possui amplo espaço construído e terreno livre para 

futuras ampliações.  

O Curso de Licenciatura em Geografia da IES conta com salas de aula equipadas com  

ventiladores. A Comissão foi informada que, em breve, as salas serão climatizadas.  

Foi verificado pela Comissão a existência de um Laboratório de Geografia com os 

seguintes materiais: cartas topográficas, mapas, atlas e dois globos. Conta, ainda, com dez 

bússolas, dois GPS, TV e DVD, além de um computador com programas de sensoriamento 

remoto e geoprocessamento. Além disso, há um acervo de minerais e rochas regionais e 

nacionais. Esse laboratório é utilizado por alunos e professores de vários componentes 

curriculares do Curso de Geografia e de outros cursos da IES.  
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A Biblioteca da IES é climatizada, bem iluminada e o horário de funcionamento é de 

segunda a sexta das 8h às 22 horas. A Comissão informou em seu relatório que não há 

computadores na Biblioteca para uso dos alunos do ensino superior. Na visita desses 

especialistas foi informado que está sendo efetivado um convênio com empresa estabelecida 

em Belo Jardim que viabilizará, ainda no corrente ano, a aquisição desses computadores. No 

que se refere ao acervo de Geografia, verificou- se que houve alguns investimentos na 

aquisição de livros. A IES apresentou em 06/07/2017 o Ofício nº 65/2017- AEB (folha 209), 

com o cumprimento das exigências da Comissão de Verificação da oferta do Curso: Compra 

de livros e aquisição de dois computadores para a biblioteca. 

O Campus da AEB/FBJ está localizado em área ampla e todos os ambientes estão em 

pavimento térreo, com boa área de circulação, livre de obstáculos e com diversas rampas, o 

que garante as condições de acessibilidade para pessoas com dificuldade de locomoção. 

 

3 – PROJETO PEDAGÓGICO  
  

A proposta pedagógica do Curso de Geografia da Faculdade do Belo Jardim tem como 

objetivos, a formação integral do estudante, capaz de compreender o espaço geográfico e 

intervir com competência estando preparado, para exercer a docência em Geografia.  

  O curso teve sua Matriz alterada para se adequar a legislação vigente e será estruturado 

com uma carga horária total de 3.200 horas, obedecendo ao que estabelece a Resolução 

CNE/CP nº 2/2015, que define as Diretrizes Curriculares Nacionais para a formação inicial 

em nível superior (cursos de licenciatura, cursos de formação pedagógica para graduados e 

cursos de segunda licenciatura) e para a formação continuada. A Licenciatura em Geografia 

será integralizada em oito semestres oferecidos no turno noturno. 

Em seu conjunto, a organização e estruturação curricular apresentada, propiciam efetiva 

inter-relação das disciplinas da Matriz Curricular do curso, possibilitando o desenvolvimento 

das competências e habilidades para o exercício do Licenciado em Geografia, definido no 

projeto institucional, bem como estão de acordo com o perfil desejado dos egressos. Quanto à 

carga horária das disciplinas, esta se apresenta adequada aos objetivos do curso. No projeto há 

adequação e atualização das ementas e programas. 

A seguir, a Matrizes Curriculares da Licenciatura em Geografia vivenciada e a proposta: 
 

MATRIZ CURRICULAR VIVENCIADA  
 

CÓDIGO  1º PERÍODO  CRÉDITOS C.HOR. PRÉ-REQ 

DNC-2000 Português Instrumental I 2 30  

DGE0-4500 Introdução à Ciência Geográfica 4 60  

DNC-6300 Metodologia do Trabalho Científico I 2 30  

DNC-3100 Filosofia da Educação 4 60  

DMAT-1006 Matemática Aplicada à Geografia 2 30  

DNC-1800 Informática Aplicada à Educação 2 30  

DFPG-5201 Prática Pedagógica I 4 60  

Total 20 300  

CÓDIGO 2º PERÍODO CRÉDITOS C.HOR. PRÉ-REQ 

DNC-2001 Português Instrumental II 2 30 DNC-2000 

DGEO-4101 Elementos de Geologia 4 60 DGEO-4500 

DNC-3102 Sociologia da Educação 4 60 - 

DGEO-4701 
Fundamentos Teóricos e Metodológicos da 

Geografia  

2 30 DGEO-4500 

DGEO-4305 Geografia Regional 2 30 - 

DNC Metodologia do Trabalho Científico II 2 30 - 

DFPG-5202  Prática Pedagógica II 4 60 - 

Total 20 300 - 
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CÓDIGO  3º PERÍODO  CRÉDITOS C.HOR. PRÉ-REQ 

DGEO-4001 Fundamentos de Climatologia 4 60 - 

DGEO-4502 Cartografia Básica 4 60 DMAT-1006 

DGEO-4330 Regionalização do Espaço Mundial  4 60 DGEO-4305 

DNC-3101 Língua brasileira de Sinais 2 30 - 

DCN-5203 Psicologia da Educação I 4 60 - 

DFPG-5203 Prática Pedagógica III 2 30 - 

Total 20 300  

CÓDIGO 4º PERÍODO  CRÉDITOS C.HOR. PRÉ-REQ 

DGEO-4401 Geografia Regional do Brasil 4 60 DGEO-4330 

DGEO-4503 Cartografia Temática 4 60 DGEO-4502 

DGEO-4105 Biogeografia 2 30 DGEO-4101 

DNC-5101 Psicologia da Educação II 4 60  

DNC-5400 Didática Aplicada 4 60 - 

DFPG-5204 Prática Pedagógica IV 2 30 - 

Total 20 300  

CÓDIGO 5º PERÍODO CRÉDITOS C.HOR. PRÉ-REQ 

DGEO-4106 Geomorfologia Geral 4 60  

DGEO-4204 Geografia Urbana 4 60 DGEO-4500 

DGEO-4403 Geografia Agrária 4 60 DGEO-4500 

DGEO-4104 Geografia dos Recursos Hídricos 2 30 DGEO-4001 

DGEO-4302 Geografia Regional das Américas 4 60 - 

DFPG-5205 Prática Pedagógica V 2 30 - 

DFP-5301 Estágio Supervisionado I 6 90 - 

Total 26 390  

CÓDIGO 6º PERÍODO CRÉDITOS C.HOR. PRÉ-REQ 

DGEO-4103 Geografia do Nordeste 2 30 DGEO-4401 

DGEO-4402 Form. Econ. e Territorial do Brasil 2 30 - 

DNC-5800 História da Educação Brasileira 4 60 - 

DGEO-4202 Geografia das Redes e dos Fluxos 4 60 DGEO-4204 

DGEO-4506 Ecologia e Meio Ambiente 2 30 DGEO-4105 

DMAT-1400 Estatística Aplicada à Geografia 2 30 DMAT-1006 

DFPG-5206 Prática Pedagógica VI 4 60 - 

DFP-5302 Estágio Supervisionado II 7 105  DFP-5301 

Total 27 405  

CÓDIGO 7º PERÍODO CRÉDITOS C.HOR. PRÉ-REQ 

DGEO-4504 Educação Ambiental 4 60 DGE0-4506 

DGEO-4200 Geografia da População 4 60 - 

DGEO-4306 Geografia do Semiárido 4 60 DGE0-4103 

DGEO-4305 Geografia Política 4 60 DGE0-4402 

DFPG-5207 Prática Pedagógica VII 4 60 - 

DFP-5303 Estágio Supervisionado III 7 105   DFP-5302 

Total 27 405  

CÓDIGO 8º PERÍODO CRÉDITOS C.HOR. PRÉ-REQ 

DGEO-4304 Geografia de Pernambuco 4 60 DGE0-4103 

DGEO-4203 Geografia dos Serviços 4 60 DGE0-4202 

DNC-5700 
Políticas Públicas para o Ensino Fundamental 

e Médio 
4 60 DGE0-5800 

DGEO-4205 Geografia do Turismo 4 60  

DGEO-4507 Geografia Econômica 4 60 DGEO-4402 

DFPG-5208 Prática Pedagógica VIII 5 75  

DFP-5304 Estágio Supervisionado IV 7 105  DFP-5303 

Total 32 480 - 
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MATRIZ CURRICULAR PROPOSTA 

 
1º PERÍODO 

CÓDIGO COMPONENTES CURRICULARES CRÉDITOS C.HOR. PRÉ-REQ. 

DNC-2000 Português Instrumental I 2 30  

DGE0-4500 Introdução a Ciência Geográfica 04 60  

DNC-6300 Metodologia do Trabalho Científico I 2/2 60  

DNC-3100 Filosofia da Educação 04 60  

DMAT-1006 Matemática Aplicada à Geografia 2 30  

DNC-1800 Informática Aplicada à Educação 4 60  

DFPG-5201 Prática Pedagógica I 2/2 60  

Total 24 360  
 

2º PERÍODO 

CÓDIGO COMPONENTES CURRICULARES CRÉDITOS C.HOR. PRÉ-REQ. 

DNC-2001 Português Instrumental II 2 30 DNC-2000 

DGEO-4101 Geologia Geral 04 60 DGEO-4500 

DNC-3102 Sociologia da Educação 04 60 - 

DGEO-4701 
Fundamentos Teóricos e Metodológicos 

da Geografia  
2 30 

DGEO-4500 

DGEO-4305 Geografia Regional 2/2 60 - 

DNC Metodologia do Trabalho Científico II 2 30 - 

DFPG-5202  Prática Pedagógica II 4 60 - 

AATP Atividades Acadêmico-Teórico-Práticas 2 20  

Total 24 350 - 
 

3º PERÍODO 

CÓDIGO COMPONENTES CURRICULARES CRÉDITOS C.HOR. PRÉ-REQ. 

DGEO-4001 Fundamentos de Climatologia 04 60 - 

DGEO-4502 Cartografia Básica 04 60 DMAT-1006 

DGEO-4330 Regionalização do Espaço Mundial  04 60 DGEO-4305 

DNC-3101 Língua Brasileira de Sinais 2 30 - 

DCN-5203 Psicologia da Educação I 04 60 - 

DFPG-5203 Prática Pedagógica III 2 30 - 

AATP Atividades Acadêmico-Teórico-Práticas 2 30  

Total 22 330  
 

4º PERÍODO 

CÓDIGO COMPONENTES CURRICULARES CRÉDITOS C.HOR. PRÉ-REQ. 

DGEO-4401 Geografia Regional do Brasil 04 60 DGEO-4330 

DGEO-4503 Cartografia Temática 04 60 DGEO-4502 

DGEO-4105 Biogeografia 2 30 - 

DNC-5101 Psicologia da Educação II 04 60  DCN-5203 

DNC-5400 Didática Aplicada 04 60 - 

DFPG-5204 Prática Pedagógica IV 2 30 - 

AATP Atividades Acadêmico-Teórico-Práticas 2 30  

Total 22 330  
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5º PERÍODO 

CÓDIGO COMPONENTES CURRICULARES CRÉDITOS C.HOR. PRÉ-REQ. 

DGEO-4106 Geomorfologia Geral 04 60  

DGEO-4204 Geografia Urbana 04 60 DGEO-4500 

DGEO-4403 Geografia Agrária 2/2 60 DGEO-4500 

DGEO-4104 Geografia dos Recursos Hídricos 4 60 DGEO-4001 

DGEO-4302 Geografia Regional das Américas 04 60 - 

DFPG-5205 Prática Pedagógica V 2 30 - 

DFP-5301 Estágio Supervisionado I 6 90 - 

AATP Atividades Acadêmico-Teórico-Práticas 2 30  

Total 30 450  
 

6º PERÍODO 

CÓDIGO COMPONENTES CURRICULARES CRÉDITOS C.HOR. PRÉ-REQ. 

DGEO-4402 
Formação Econômica e Territorial do 

Brasil 
02 30 

- 

DNC-5800 História da Educação Brasileira 04 60 - 

DGEO-4202 Geografia das Redes e dos Fluxos 04 60 DGEO-4204 

DGEO-4506 Ecologia e Meio Ambiente 4 60 DGEO-4105 

DMAT-1400 Estatística Aplicada à Geografia 2 30 DMAT-1006 

DFPG-5206 Prática Pedagógica VI 4 60 - 

DFP-5302 Estágio Supervisionado II 7 105 DFP-5301 

AATP Atividades Acadêmico-Teórico-Práticas 2 30  

Total 29 435  
 

7º PERÍODO 

CÓDIGO COMPONENTES CURRICULARES CRÉDITOS C.HOR. PRÉ-REQ. 

DGEO-4504 Educação Ambiental 04 60 - 

DGEO-4200 Geografia da População 04 60 - 

DGEO-4306 Geografia do Semiárido 04 60 - 

DGEO-4305 Geografia Política 04 60 DGE0-4402 

DFPG-5207 Prática Pedagógica VII 04 60 - 

DFP-5303 Estágio Supervisionado III 7 105 DFP-5302 

AATP Atividades Acadêmico-Teórico-Práticas 2 30  

Total 29 435  
 

8º PERÍODO 

CÓDIGO COMPONENTES CURRICULARES CRÉDITOS C.HOR. PRÉ-REQ. 

DGEO-4304 Geografia de Pernambuco 04 60 - 

DGEO-4203 Geografia dos Serviços 02 30 DGE0-4202 

DNC-5700 
Políticas Públicas para o Ensino 

Fundamental e Médio 
04 60 

DGE0-5800 

DGEO- 4205 Geografia do Turismo 04 60  

DNC- Direitos Humanos 02 30  

DGEO-4507 Geografia Econômica 2/2 60 DGEO-4402 

DFPG-5208 Prática Pedagógica VIII 2/3 75 - 

DFP-5304 Estágio Supervisionado IV 7 105 DFP-5303 

AATP Atividades Acadêmico-Teórico-Práticas 2 30  

Total 34 510 - 
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4 - CORPO DOCENTE E COORDENAÇÃO DO CURSO 

      

Quanto à formação acadêmica e profissional do corpo docente, a Faculdade do Belo 

Jardim conta com um total de doze professores envolvidos no Curso de Licenciatura em 

Geografia, sendo destes, três com formação de graduação e pós-graduação na área da 

Geografia. A análise do currículo dos citados professores pela Comissão configurou o 

seguinte quadro: um doutor, três mestres e oito especialistas. Convêm destacar que os títulos 

dos docentes foram obtidos em programas de pós-graduação stricto sensu (mestres e 

doutores) credenciados pelo CNE/CAPES e devidamente comprovados. Assim, o número de 

docentes com doutorado e mestrado é adequado, pois atinge 1/3 do seu total. 

A Coordenação de Curso de Licenciatura em Geografia da FBJ é exercida pela 

Professora Lidhiane Costa de Farias, com vasta experiência no ensino superior, com 

graduação em Geografia e mestrado em área afim, “Manejo de Solo e Água”.  

 

5 - CONCLUSÕES DA COMISSÃO DE VERIFICAÇÃO 

A Comissão de Verificação, designada para fins de Renovação de Reconhecimento do 

Curso de Licenciatura em Geografia da Faculdade do Belo Jardim, composta pelos 

professores Hernani Loebler Campos, Elzanira de Albuquerque Carlos Magno e Nelly 

Medeiros de Carvalho – representante do CEE/PE avaliou no dia 05 de abril de 2017, as 

condições de ensino do referido Curso de Graduação. 

Após análise de toda documentação apresentada pela Direção da Faculdade do Belo 

Jardim-FBJ, visita às Instalações e reuniões com a coordenação, docentes e discentes do curso 

e direção da IES, a Comissão recomendou à Renovação de Reconhecimento do Curso de 

Licenciatura em Geografia da Faculdade do Belo Jardim-FBJ. 

 
 
III – VOTO: 

 

Por todo o exposto e analisado, somos de parecer e voto favoráveis à Renovação do 

Reconhecimento do Curso de Licenciatura em Geografia da Faculdade do Belo Jardim, 

instituição mantida pela Autarquia Educacional do Belo Jardim, CNPJ nº 11.464.153/0001-

06, credenciada pelo Parecer CEE/PE nº 55/2015, com sede na Rodovia – PE 166, KM 5, 

Belo Jardim – PE, CEP: 55.150-000,  com 100 vagas anuais em duas turmas de 50 alunos 

cada, com funcionamento no horário noturno, com alteração da Matriz Curricular pelo prazo 

de 6 (seis) anos contados a partir de 15/02/2017.  

É o voto.  

Dê-se ciência à interessada 

 

 

IV - CONCLUSÃO DA CÂMARA: 
 

           A Câmara de Educação Superior acompanha o Voto da Relatora e encaminha o 

presente Parecer à apreciação do Plenário. 

           Sala das Sessões, em 11 de dezembro de 2017. 

 

 REGINA CÉLIA LOPES LUSTOSA RORIZ – Presidente  

BERNARDINA SANTOS ARAÚJO DE SOUSA – Vice-presidente 

MARIA DO CARMO TINOCO BRANDÃO - Relatora 

 PAULO FERNANDO DE VASCONCELOS DUTRA 
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V - DECISÃO DO PLENÁRIO: 

 

O Plenário do Conselho Estadual de Educação de Pernambuco decide aprovar o 

presente Parecer nos termos do Voto da Relatora. 

Sala das Sessões Plenárias, em 18 de dezembro de 2017.   

 

 

                                           Ricardo Chaves Lima 

Presidente 

 

 


